
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO E ESTATUTOS DO SUPREMO CONSELHO GUARDIÃO  
Ano: 2026 

 
Emenda: 8 
Página: E-SCG  
Artigo: V   Seção: 2 Subseção: (a-c) 

 
ATUALMENTE LÊ-SE: 
 
Seção 2. A Suprema Apicultora deve: 
(a) Supervisionar a programação e a promoção do programa “Colmeia” para meninas interessadas que ainda não 

atingiram a idade para serem membros das Filhas de Jó (também conhecidas como Abelhinhas). 
(b) Planejar e formar uma Suprema Colmeia para todas as Abelhinhas presentes na Sessão Anual do Supremo 

Conselho Guardião.. 
(c) Desempenhar os deveres designados à ela pela Suprema Guardiã. 

 
DELETAR 
ADICIONAR 
EMENDAR (Sublinhe todas as mudanças ou adições) 

 
COMO FICARÁ: 
 
Seção 2. A Suprema Apicultora deve: 
(a)  Servir como Presidente do Comitê do Programa de Abelhinhas (Veja B-SGC Art. XI, Seção 16).. 
(b) Supervisionar, em coordenação com o Comitê do Programa de Abelhinhas, a programação e a promoção do 

programa “Colmeia” para meninas interessadas que ainda não atingiram a idade para serem membros das Filhas 
de Jó (também conhecidas como Abelhinhas). 

(c) lanejar e formar uma Suprema Colmeia para todas as Abelhinhas presentes na Sessão Anual do Supremo 
Conselho Guardião.. 

(d) Desempenhar os deveres designados à ela pela Suprema Guardiã. 
 
 
RAZÕES PARA A MUDANÇA: 
Incluir o Comitê do Programa de Abelhinhas entre os deveres da Suprema Apicultora.  
 
 
ENVIADA POR:  
Beki Lane, PGG CA; Beatriz Vichiatto, PGG MG; Jamie Yeadon, PGG IN; Leslie Hoglund, PGG VA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

✔ 



Beki Lane, California 
 

Beatriz Vichiatto, PGG MG 

Jamie Yeadon, Indiana 
 

 

 
Leslie Hoglund, Virginia 
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